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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.
INDICAÇÃO Nº       /2025
Indica a adoção de providências na Avenida Pedro Joest/Estrada Municipal João Pinto de Azevedo, visando a melhoria das condições de infraestrutura e segurança viária ao longo de toda a extensão da via.

O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, durante visitas realizadas aos bairros, este vereador constatou diversos problemas existentes na Avenida Pedro Joest / Estrada Municipal João Pinto de Azevedo, uma importante via de ligação entre diversos bairros da cidade, utilizada diariamente por moradores e trabalhadores que transitam pelo local para acessar outras regiões de Leme.

Considerando que, foi verificado que trechos da via apresentam problemas no asfalto, necessitando de reparos para garantir melhores condições de trafegabilidade e segurança aos motoristas.

Considerando que, outro problema identificado é a ausência de calçadas adequadas, uma vez que os passeios públicos encontram-se tomados por mato em ambos os lados da via, o que obriga pedestres a caminhar pela própria pista de rolamento, aumentando significativamente o risco de acidentes. Tal situação também contraria o que estabelece o Código de Posturas do Município, que prevê a responsabilidade pela manutenção adequada dos passeios públicos.

Considerando que, além disso, observou-se a falta de sinalização de trânsito, tanto horizontal quanto vertical, inexistindo pintura de solo, placas de orientação ou outros elementos que auxiliem na organização do tráfego. Essa ausência contribui para um trânsito menos seguro e mais suscetível à ocorrência de acidentes.
Considerando que, diante da importância da via e do grande fluxo de veículos e pedestres que utilizam o local diariamente, torna-se fundamental que sejam adotadas medidas urgentes para melhorar as condições de infraestrutura, mobilidade e segurança no trânsito, garantindo mais segurança e qualidade de vida à população.
INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes, a adoção de providências na Avenida Pedro Joest / Estrada Municipal João Pinto de Azevedo, visando a melhoria das condições de infraestrutura e segurança viária ao longo de toda a extensão da via.

Entre as medidas solicitadas, destacam-se:

· Melhoria e manutenção do asfalto, com a realização de reparos nos trechos danificados;

· Roçagem e limpeza dos passeios públicos, atualmente tomados pelo mato;

· Notificação dos proprietários dos imóveis lindeiros para regularização das calçadas, conforme determina o Código de Posturas do Município;

· Implantação urgente de sinalização de trânsito horizontal e vertical, com pintura de solo, placas de orientação e demais dispositivos necessários para organização do tráfego.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 09 de março de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
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